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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL no fim assinado, no uso de suas atribuições constitucionais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, parágrafo 2º, inciso II, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico pátrio do inciso IX, e seus parágrafos, do artigo 42 da Lei Municipal n.º 2.268, de 04 de janeiro de 2018, do Município de Campo Novo, que revoga a Lei Municipal n.º 1937/09 de 31 de dezembro de 2009; Lei n.º 2232, de 28 de dezembro de 2016; Lei Municipal n.º 1776/06 de dezembro de 2006; Lei n.º1952/10 de 18 de maio de 2010 que reestrutura o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, dispõe sobre o reordenamento da concessão de benefícios eventuais no âmbito de assistência social; dispõe sobre as organizações da assistência social e dá outras providências,pelas razões de direito a seguir expostas:

1. O dispositivo impugnado foi vazado nos seguintes termos:

Art. 42. [...].

 IX - o Aluguel Social que visa disponibilizar acesso à moradia segura em caráter emergencial e temporário, mediante a concessão de benefício para custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo de 01 (um) ano, permitida a prorrogação por igual período. (EMENDA)
§ 1º Poderão se beneficiar deste Projeto as famílias privadas de sua moradia, nas seguintes hipóteses: (EMENDA)
I - por motivos de riscos naturais ou ocupação de áreas de preservação ambiental, e que sejam inseridas em projetos de reassentamentos;
 II - nos casos decorrentes de desocupação de áreas públicas de interesse do município e moradias submetidas a riscos insanáveis, iminentes ou desabamento;
 III - nos casos de reconstrução de imóvel em situação de risco estrutural ou geológico, quando esta medida for declarada necessária pelos órgãos competentes e havendo absoluta impossibilidade de acomodação em casas de parentes;
IV - nos casos de catástrofe ou calamidade pública, hipótese em que o Projeto do Aluguel Social poderá, excepcionalmente ser disponibilizado pelo prazo máximo de 03 (três) meses e não dependerá de comprovação de tempo mínimo de moradia no município, sendo, porém, obrigatória a apresentação de Relatório de Vistoria Técnica e Social e comprovação de posse do imóvel em situação de risco estrutural ou geológico;
V - quando verificada situação de alta vulnerabilidade social.
§ 2º O benefício será disponibilizado após a assinatura, pelo beneficiário, de Contrato de Adesão ao Projeto do Aluguel Social junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, a devida autorização de imissão na posse e demolição da edificação sob risco, quando for o caso, e, mediante prévia avaliação do imóvel a ser alugado. (EMENDA)
§ 3º As moradias em risco alto ou muito alto deverão ser avaliadas através de vistorias de Técnicos e Assistentes Sociais da Defesa Civil e/ou da respectiva Secretaria, devendo ser emitido laudo que ateste a ocorrência de alguma das hipóteses descritas nos incisos I a II. (EMENDA)
§ 4º Nos casos previstos no inciso I, § 1º do inciso IX do artigo 42, o benefício poderá se estender até a conclusão das obras de construção dos respectivos imóveis para os reassentamentos, ainda que ultrapasse o período previsto no inciso IX do artigo 42. (EMENDA)
§ 5º Nos casos previstos no inciso IV, § 1º do inciso IX do artigo 42, o beneficiário que tiver sua edificação demolida, e que receber uma unidade habitacional em Programa Habitacional e Trabalho, será automaticamente desligado do Projeto de Aluguel Social, exceto os casos previstos no § 13 do inciso IX do artigo 42. (EMENDA)
§ 6º Além das hipóteses descritas no § 1º do inciso IX do artigo 42, são requisitos para a adesão ao Projeto do Aluguel Social, cumulativamente: (EMENDA)
I - residir no município há pelo menos 01 (um) ano, ou, excepcionalmente, estar em alojamento/abrigo provisório por interferência de programas/projetos públicos;
II - morar em áreas de Interesse Social delimitadas pelo Órgão competente;
III - ter renda per capta conforme descrita abaixo;
 IV - não possuir outro imóvel;
V - ser avaliado pelos Técnicos designados pela administração pública municipal;
VI - ser cadastrado na Secretaria Municipal de Assistência Social e encaminhado aos projetos sociais, no intuito de buscar a promoção social dos membros da família.
§ 7º Ocorrendo demanda superior à capacidade de oferta do benefício pelo Projeto do Aluguel Social, a seleção será feita pelo Conselho Municipal de Assistência Social, observadas as seguintes prioridades: (EMENDA)
I - ter entre os membros da família portadores de acessibilidade, ou que apresentam doenças crônicas degenerativas, mediante a apresentação de laudo médico e/ou idosos;
 II - famílias que possuam menor renda per capta;
III - famílias removidas que apresentem risco geológico, risco à salubridade, áreas de interesse ambiental ou intervenções urbanas, que estejam em projetos habitacionais, sendo excluídas deste vínculo as que estão em abrigos/alojamentos provisórios;
IV - famílias chefiadas preferencialmente por mulheres;
V - famílias com maior número de dependentes;
VI - demais situações definidas pelo Conselho Municipal de Assistência Social.
Parágrafo único. A inserção das famílias no Projeto Aluguel Social será oficializada através de Contrato de Adesão, que será firmado diretamente com os beneficiários selecionados e deverá conter, obrigatoriamente, a qualificação do beneficiário e objetivo do Projeto, os requisitos estabelecidos nesta Lei, as obrigações do Município e dos beneficiários as causas de suspensão e extinção do referido instrumento. (EMENDA)
§ 8º Os valores dos benefícios concedidos pelo Projeto Aluguel Social, serão conferidos de acordo com a renda per capta do beneficiário, observada a seguinte Tabela: (EMENDA)

	PER CAPTA
	PERCENTUAL
	SUBSÍDIO

	R$ 127,50
	0% A 0,250% 
	R$ 357,00

	R$ 191,25
	0251% A 0,375%
	R$ 331,50

	R$ 255,00
	0376% A 0,500%
	R$ 280,50


§ 9º O valor do benefício concedido deverá ser obrigatoriamente utilizado integralmente para locação de moradia transitória, situada em área segura e salubre, sendo vedada a sua utilização para outros fins. (EMENDA)
§ 10. O valor do benefício não poderá ser além do valor atribuído ao aluguel, independente de faixa de subsídio. (EMENDA)
§ 11. Os valores de faixa "per capta" e do "subsídio" constantes no § 8º poderão ser alterados por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal. (EMENDA)
§ 12. A gestão e execução do Projeto do Aluguel Social serão feitas através da Secretaria Municipal de Assistência Social, observada a competência do Conselho Municipal de Assistência Social, sendo-lhe facultada: (EMENDA)
I - designar equipe de trabalho para:
organização e manutenção dos dados cadastrais das famílias atendidas pelo Projeto, realizando o cruzamento com cadastros de outros programas sociais que concedam benefícios às pessoas carentes no Município;
acompanhamento e atualização trimestral das condições de trabalho e renda das famílias que estão sendo beneficiadas com o Projeto, com visitas, e elaboração de relatórios indicando a manutenção ou suspensão no projeto.
II - conceder o benefício ao titular da família selecionada, mediante assinatura do Contrato de Adesão ao Projeto devendo ser providenciado:
notificação da concessão do benefício ao seu titular;
divulgação do calendário de previsão de pagamento do Projeto;
o processamento mensal do pagamento, que deverá ser realizado pela Secretaria Municipal de Finanças e Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio da instituição financeira operadora do sistema de pagamento do benefício.
§ 13. O subsídio será extinto ou suspenso pelos seguintes motivos: (EMENDA)
I - por requerimento do beneficiário, indicando a sua motivação;
 II - por descumprimento das cláusulas constantes do contrato de Adesão ao Projeto;
III - por alteração de dados cadastrais que impliquem em perda das condições de habilitação ao benefício, conforme relatórios que serão realizados pela equipe competente;
IV - pela extinção das condições que determinaram sua concessão;
V - quando for constatado qualquer vínculo familiar direto ou por afinidade com o proprietário da residência locada;
VI - quando não for realizado o recebimento do benefício por 3 (três) meses consecutivos.
Parágrafo único. Da decisão que extinguir ou suspender o benefício caberá impugnação a ser julgada em primeira instância pela Secretaria Municipal de Assistência Social, cabendo recurso ao CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. (EMENDA)   
§ 14. Além dos critérios já previstos nos parágrafos anteriores constituem condições essenciais para celebração do Contrato de Adesão ao Projeto por parte do Município: (EMENDA)
I - aprovação das famílias pela Secretaria Municipal de Assistência Social;
II - existência de dotação orçamentária;
III - o titular do benefício concedido será representado preferencialmente pela mulher, salvo nos casos de incapacidade comprovada da mesma.
§ 15. Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social as seguintes atribuições: (EMENDA)
I - fiscalizar o andamento do Projeto Aluguel Social;
II - avaliar os procedimentos utilizados na execução do Projeto;
 III - julgar, em última instância, os recursos das decisões que suspenderem ou extinguirem o benefício do Projeto Aluguel Social, bem como das decisões que indeferirem o pedido de inclusão dos pretensos beneficiários no referido Projeto.
§ 16. Os atuais beneficiários do aluguel social ficam sujeitos as normas estabelecidas nesta Lei. (EMENDA)
Parágrafo único. O prazo de locação do imóvel, aplica-se as ações dos atuais beneficiários, tendo como marco inicial a data de publicação da presente Lei. (EMENDA)
2. O Prefeito Municipal de Campo Novo, com o fito de instituir o Sistema Único de Assistência Social – SUAS no Município, encaminhou à Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n.º 39/2017
, o qual fora, previamente, analisado e aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social, na forma da Resolução n.º 02/2017
.
Na tramitação do projeto de lei na Casa Legislativa Municipal, entretanto, foi apresentada emenda, de iniciativa parlamentar
, incluindo o inciso IX ao artigo 42 da proposição do Poder Executivo, composto de dezesseis parágrafos, instituindo e disciplinando a concessão de aluguel social aos munícipes de Campo Novo, emenda que foi, a final, aprovada pelos Edis. 

Encaminhado o texto aprovado ao Chefe do Poder Executivo, foi vetada, integralmente, a emenda aprovada
.

A Câmara de Vereadores, todavia, rejeitou o veto
, sendo a norma sancionada pelo Prefeito Municipal em 04 de janeiro de 2018
, estando em plena vigência
.
3. Nada obstante, a lei editada, na parte em que tem origem na emenda parlamentar aprovada, que inseriu o inciso IX ao artigo 42 do projeto de lei encaminhado pelo Poder Executivo, interferiu, claramente, na gestão administrativa, nas atribuições e funcionamento da Administração Municipal, retirando do Prefeito a possibilidade de deliberar sobre a conveniência e oportunidade da implantação do benefício de aluguel social no Município de Campo Novo, bem como sobre a forma como isso deveria ocorrer, inclusive quanto ao papel e atribuições dos órgãos municipais em sua implantação, invadindo competência reservada ao Chefe do Poder Executivo, nos moldes dos artigos 60, inciso II, alínea “d”, e 82, incisos II, III e VII, da Constituição Estadual, dispositivos estes aplicáveis aos Municípios por força do artigo 8º, caput, da Constituição da Província, in verbis:

Art. 8º O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

[...].

Art. 60. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

[...].

II - disponham sobre:

[...].

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública.

[...].

Art. 82. Compete ao Governador, privativamente:

[...].

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

[...].

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual;

[...].

Cuida-se de matéria de iniciativa reservada ao Chefe do Executivo, não podendo a Câmara de Vereadores tomar a iniciativa de projetos ou mesmo propor emendas que visem dispor sobre essa matéria, sob pena de, em caso de usurpação da iniciativa, eivar de inconstitucionalidade o texto legal daí decorrente.

Este o entendimento de Hely Lopes Meirelles
:

[...].

A iniciativa reservada ou privativa assegura o privilégio do projeto ao seu titular, possibilita-lhe a retirada a qualquer momento antes da votação e limita qualitativa e quantitativamente o poder de emenda, para que não se desfigure nem se amplie o projeto original; só o autor pode oferecer modificações substanciais, através de mensagem aditiva. No mais, sujeita-se a tramitação regimental em situação idêntica a dos outros projetos, advertindo-se, porém, que a usurpação de iniciativa conduz à irremediável nulidade da lei, insanável mesmo pela sanção ou promulgação de quem poderia oferecer o projeto.

[...].

Evidente, assim, a inconstitucionalidade do dispositivo impugnado, o qual dispõe sobre matéria administrativa própria do Poder Executivo – benefício assistencial -, tema reservado à iniciativa do Prefeito Municipal, criando um novo programa social e especificando seus objetivos (inciso IX, caput), abrangência (parágrafo 1º), requisitos (parágrafos 1º, 6º e 14), valores (parágrafos 8, 9, 10 e 11), a quem incumbirá sua gestão (parágrafos 12 e 15), causas de extinção (parágrafo 13) e prazo de duração (parágrafo 16), criando obrigações para a Administração Municipal e atribuindo-lhe o ônus de dar amparo orçamentário à implantação e cumprimento das metas e objetivos do programa, sem considerar as condições técnicas, materiais e financeiras do Município, interferindo na gestão municipal e na eleição de suas prioridades, atribuição privativa do Chefe do Poder Executivo, não deixando margem ao Prefeito Municipal para que deliberasse sobre a conveniência e oportunidade de implantação desse programa neste momento, sobre sua amplitude ou condições.

Esse, exatamente, o entendimento consagrado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo em caso similar:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei n. 12.681, de 07 de março de 2017, do Município de São José do Rio Preto – Criação do "Programa de Aluguel Social para Mulheres Vítimas de Violência Doméstica e Familiar" – Lei de iniciativa parlamentar que invadiu as atribuições do Chefe do Poder Executivo, ofendendo o princípio da separação dos poderes – Desrespeito aos artigos 5º, 24, § 2º, 2, 47, incisos II, XIV e XIX, a, da Constituição Estadual – Inconstitucionalidade configurada – Ação julgada procedente. (TJ-SP 20829019820178260000 SP 2082901-98.2017.8.26.0000, Relator: Moacir Peres, Data de Julgamento: 23/08/2017, Órgão Especial, Data de Publicação: 25/08/2017)

Nessa toada, a norma objurgada positiva, ainda, flagrante desrespeito ao princípio da harmonia e independência entre os poderes, consignado no artigo 10 da Constituição Estadual, pois estabelece atribuições que deverão ser executadas pelos órgãos do Executivo.

Quis o constituinte estadual, nos moldes do regramento constitucional federal, permitir por meio de reserva expressa quanto à deflagração do processo legislativo em certas matérias a própria materialização do princípio da independência e da harmonia entre os poderes. 

Portanto, o legislador municipal não dispõe de liberdade absoluta ou plenitude legislativa, face às limitações impostas pelo ordenamento constitucional. A iniciativa para o processo legislativo – transposta, no caso em exame, ao Prefeito Municipal – é condição de validade do próprio processo legislativo, do que resulta uma vez não observada a ocorrência de inconstitucionalidade formal, nos termos do já realçado. 

Nessa trilha, o entendimento desta Corte de Justiça:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. COBRANÇA FRACIONADA DE SERVIÇO DE ESTACIONAMENTO PRIVADO. DIREITO CIVIL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR A RESPEITO. INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO PARA PROJETO DE LEI QUE VERSA SOBRE CRIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E ATRIBUIÇÃO DE SECRETARIAS E ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUMENTO DE DESPESAS. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA PROPRIEDADE, DA LIVRE INICIATIVA E LIVRE CONCORRÊNCIA. VÍCIOS FORMAIS E MATERIAIS. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA SIMETRIA E DA HARMONIA E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. É inconstitucional a Lei Municipal de autoria do Poder Legislativo do município que prevê a obrigatoriedade da adoção do sistema de cobrança fracionada em estacionamentos privativos, matéria inserida no âmbito do Direito Civil e de competência privativa da União. Ofensa à competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo e criação de despesas sem previsão orçamentária. Transgressão dos princípios constitucionais do direito de propriedade, da livre iniciativa e livre concorrência. Violação aos princípios da simetria e da harmonia e independência dos Poderes do Estado. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e deste Tribunal. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70074370123, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: André Luiz Planella Villarinho, Redator, Julgado em 09/04/2018)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA. LEI N. 2.104/2015. PROGRAMA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE. VÍCIO FORMAL E MATERIAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. Preliminar irregularidade formal do processo rejeitada, na medida em que o Prefeito Municipal de Estância Velha, legitimado ativo para propor ação de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo municipal, nos termos do artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, embora não tenha firmado a inicial, outorgou poderes específicos para propor a presente ação ao advogado que a firmou com a indicação objetiva e individualizada da regra legal impugnada, reputando-se, assim, válida a representação em conformidade com a orientação consolidada no STF e neste Órgão Especial. É inconstitucional a Lei Municipal de iniciativa do Poder Legislativo que acabou regulando matéria eminentemente administrativa, resultando na interferência indevida até mesmo da estrutura organizacional da Administração Pública, ao indicar a necessidade de destinação de uma Secretaria específica para a Cultura no Município, desmembrando-se a Secretaria Municipal da Educação e Cultura atualmente existente, além de criar atribuições e serviços que, para sua implementação, certamente, demandarão maiores gastos não previstos na Lei Orçamentária. De mais a mais, in casu, o vício de origem ou de iniciativa também acarreta violação ao princípio constitucional da Separação dos Poderes. Presença de vício de inconstitucionalidade de ordem formal e material por ofensa ao disposto nos artigos 8º, caput, 10, 60, inciso II, alínea d , 82, incisos II, III e VII, 149, incisos I, II e III, e 154, incisos I e II, da Constituição Estadual. PRELIMINAR REJEITADA. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70066455122, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Julgado em 07/05/2018)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N.º 4.244/2015 DO MUNICÍPIO DE CANGUÇU. MATÉRIA DE COMPETÊNCIA DO PODER EXECUTIVO. AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE POSTULATÓRIA DA PROCURADORA DO MUNICÍPIO. INOCORRÊNCIA. 1. Tendo o Prefeito Municipal de Canguçu outorgado mandato específico para o ingresso da presente ação direta de inconstitucionalidade à Advogada firmatária da petição inicial, fica afastada a argüição de ilegitimidade postulatória. 2. Compete ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que disponham não apenas sobre a criação e estruturação, mas também atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública, bem como sobre a organização e funcionamento desses órgãos. 3. Tratando-se de matéria de iniciativa reservada ao Prefeito Municipal, não poderia a Câmara de Vereadores tomar a iniciativa de legislar instituindo o Programa Impulsão Agropecuária. Existência de vícios formal e material, com afronta aos art. 8º, art. 10, art. 60, inc. II, "d", art. 82, inc. III, da Constituição Estadual. Ação declaratória de inconstitucionalidade julgada procedente. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70065371080, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Julgado em 01/12/2015)

E, também, o posicionamento assentado pelo Supremo Tribunal Federal:
Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Ação direta de inconstitucionalidade. Lei de iniciativa parlamentar que dispõe sobre atribuições de órgãos da Administração Pública. Vício de iniciativa reconhecido. Inconstitucionalidade mantida. 1. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento pacífico da Corte de que é inconstitucional lei proveniente de iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições de órgãos da Administração Pública. 2. Agravo regimental a que se nega provimento (ARE 1.022.397 AgR/RJ, STF, Segunda Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, j. em 08/06/2018)

DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA PARLAMENTAR. ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA E DE ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INICIATIVA PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO. 1. O Tribunal de origem reconheceu que a lei municipal de origem parlamentar, ao dispor sobre atos de organização interna da gestão municipal, invadiu a competência privativa do chefe do poder executivo prevista no art. 46, § 1º, II, c, da Constituição estadual. 2. No julgamento do ARE 878.911-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, em sede de repercussão geral, foi reafirmada a jurisprudência do STF no sentido de que somente não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 3. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que não é cabível condenação em honorários advocatícios. 4. Agravo interno a que se nega provimento (RE 1.104.765 AgR/RN, STF, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, j. em 27/04/2018)

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Constitucional. Representação por inconstitucionalidade. Lei nº 4.295/2004 do Estado do Rio de Janeiro, a qual autoriza os diretores de escolas públicas estaduais a ceder espaço para a realização de encontro de casais, jovens e adolescentes de todos os grupos religiosos e dá outras providências. Lei que versa a respeito das atribuições, organização e funcionamento das instituições de ensino públicas estaduais. Competência do chefe do Poder Executivo. Iniciativa parlamentar. Inconstitucionalidade formal. Precedentes. 1. É pacífica a jurisprudência da Corte no sentido de que padece de inconstitucionalidade formal a lei resultante de iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições, organização e funcionamento de órgãos públicos, haja vista que essa matéria é afeta ao chefe do Poder Executivo. 2. Agravo regimental não provido (ARE 1.075.428 AgR/RJ, STF, Segunda Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, j. em 07/05/2018)

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Direito Constitucional e Administrativo. 3. Emenda à Lei Orgânica do Distrito Federal que concede benefícios a servidores públicos. Iniciativa parlamentar. Vício formal. Ocorrência. Inconstitucionalidade. 4. Imposição de ônus à Administração Pública distrital. Iniciativa de lei privativa do governador do Distrito Federal. RE-RG 745.811, tema 686. 5. Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. 6. Agravo regimental a que se nega provimento (RE 1.051.080 AgR/DF, STF, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. em 23/03/2018). 

Note-se que a emenda aprovada não só autoriza a concessão de aluguel social – o que já estaria maculado -, mas disciplina, em detalhes, todo o procedimento para sua concessão ou revogação, valores e prazo, não deixando qualquer margem à Administração Municipal para tratar da matéria, imiscuindo-se diretamente na gestão da assistência social em âmbito municipal. 

Além disso, o dispositivo impugnado enseja, ainda, violação ao disposto nos artigos 149, incisos I, II e III
, e 154, incisos I e II
, da Carta Estadual, pois seu cumprimento gerará despesas não previstas na lei de diretrizes orçamentárias ou no orçamento anual do Município de Campo Novo, criando atribuições que, para sua execução, demandarão maiores gastos pela Administração Municipal, não havendo dúvida de que a implementação do aluguel social acarretará maiores despesas ao ente público.

Nessa senda, o entendimento desse Tribunal de Justiça:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 1.690, DE 29 DE ABRIL DE 2011, DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA, QUE INSTITUI O PROGRAMA "TRABALHANDO COM SAÚDE". VIOLAÇÃO À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. NÃO-CONHECIMENTO. VÍCIO DE ORIGEM. MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO. AUMENTO DE DESPESA. VÍCIO MATERIAL. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. OFENSA AOS ARTS. 5º, 8º, 10, 60, II, "D", 82, VII, 149, I, II E III, E 154, I, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. Não merece conhecimento o presente pedido no ponto em que sustenta haver violação, pela norma impugnada, da Lei Orgânica do Município de Estância Velha, já que impertinente, em sede de controle concentrado de constitucionalidade, a análise de eventual antinomia entre a lei apontada como viciada e outras normas infraconstitucionais. Na hipótese, ter-se-ia situação de ilegalidade, não de inconstitucionalidade, sendo inviável o controle abstrato. A Lei nº 1.690/2011, do Município de Estância Velha, ao determinar que deverá ser ministrada ginástica laboral em todos os órgãos públicos, no Executivo e Legislativo, por professores de Educação Física, concursados ou estagiários, estabeleceu atribuições ao Poder Executivo, imiscuindo-se na organização e funcionamento da Administração. O que inquina de inconstitucionalidade a norma é exatamente o vício de iniciativa, considerando que a competência legislativa para regular tal matéria é do Chefe do Executivo. Há, pois, ingerência do Poder Legislativo em matéria de competência exclusiva do Poder Executivo Municipal, violando o princípio constitucional da independência e harmonia dos Poderes, em ofensa ao disposto nos artigos 5º, 8º, 10, 60, II, "d", e 82, VII, da Constituição Estadual. Para dar atendimento ao estabelecido na Lei Municipal nº 1.690/2011, haverá aumento de despesas, sem a devida previsão orçamentária, o que afronta os arts. 149, I, II e III, e 154, I, da Carta Estadual, incorrendo em inconstitucionalidade material. REJEITA PRELIMINAR DE ANTINOMIA COM A LEI ORGÂNICA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA EM PARTE E JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70043304476, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 19/12/2011)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO. LEI MUNICIPAL N.º 1.689/2007. PROGRAMA EMERGENCIAL DE COMBATE AO DESEMPREGO. INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INEXISTÊNCIA DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. Ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito Municipal de Novo Hamburgo com o fim de ver declarada a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 1.689/2007, que instituiu o programa de combate ao desemprego no âmbito municipal. Iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo municipal para a edição de lei que disponha acerca de atribuições (v.g., execução de programas governamentais) dos órgãos da administração pública (art. 60 da CE). É vedado dar início a "programas ou projetos não incluídos nas leis orçamentárias anuais" (art. 154, I, da CE), cuja iniciativa é do Poder Executivo (art. 149 da CE). Violação aos arts. 10; 60, II, "b"; 82, III, VII; e 154, I, da CE. Precedentes deste Órgão Especial. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70027640580, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Julgado em 25/01/2010)
Logo, imperativa a procedência integral do pedido.
4. Pelo exposto, requer o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL que, recebida e autuada a presente ação direta de inconstitucionalidade, seja(m):

a) notificadas as autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação do dispositivo objurgado para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

b) citado o Procurador-Geral do Estado, para que ofereça a defesa da norma vergastada, na forma do artigo 95, parágrafo 4º, da Constituição Estadual; e 

c) por fim, julgado integralmente procedente o pedido, declarando-se a inconstitucionalidade do inciso IX, e seus parágrafos, do artigo 42 da Lei Municipal n.º 2.268, de 04 de janeiro de 2018, do Município de Campo Novo, por afronta aos artigos 8º, caput, 10, 60, inciso II, alínea “d”, 82, incisos II, III e VII, 149 e 154, incisos I e II, da Constituição Estadual. 
Causa de valor inestimado. 

Porto Alegre, 23 de outubro de 2018.

FABIANO DALLAZEN,

Procurador-Geral de Justiça.
VLS/MPM
� Fls. 29/53 do expediente anexo.


� Fl. 54 do expediente anexo.


� Fls. 69/91 do expediente anexo.


� Fl. 92 do expediente anexo. 


� Fls. 94/5 do expediente anexo.


� Fls. 96/117 do expediente anexo.


� Fl. 28 do expediente anexo.


� MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 16ed. São Paulo: Malheiros, 2008, p. 676. 


� Art. 149 - A receita e a despesa públicas obedecerão às seguintes leis, de iniciativa do Poder Executivo:


I - do plano plurianual;


II - de diretrizes orçamentárias;


III - dos orçamentos anuais. 


[...].


4 Art. 154 - São vedados:


I - o início de programas ou projetos não incluídos nas leis orçamentárias anuais;


II - a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;


[...].
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